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EDITORIAL

Por uma fiscalidade  
mais simples e previsível

O Governo que sair das eleições 
deste domingo, 30 de janeiro, terá 
pela frente um conjunto de desa-
fios de monta na frente económi-
ca. E apesar das promessas de desa-
gravamento fiscal que PS e PSD 
têm feito, parece pouco provável 
que qualquer Executivo possa 
avançar com uma descida muito 
significativa dos impostos nos 
próximos anos, quer se trate do 
IRS ou do IRC. 

No entanto, no que toca às em-
presas, mais do que a descida do 
IRC a prioridade deveria ser a eli-
minação das contribuições ex-
traordinárias e das múltiplas “taxas 
e taxinhas” que hoje são cobradas 
em Portugal. Não só por uma 

questão de racional económico - as 
empresas precisam de uma folga 
para poderem recuperar da crise 
pandémica - como do ponto de 
vista de princípios como a simpli-
cidade e previsibilidade, que são 
essenciais para a atração de inves-
timento estrangeiro.   

Outro aspeto sobre o qual vale a 
pena refletir é o de saber se a redu-
ção da carga fiscal deve ser a mes-
ma para todas as empresas ou se, 
como defende o primeiro-minis-
tro António Costa, deve existir 
apenas para aquelas que cumpri-
rem determinados critérios ou in-
vistam no interior do país. Uma 
discriminação positiva das empre-
sas que criam emprego e riqueza 

no interior será uma boa ideia, de 
maneira a promover um desenvol-
vimento mais harmonioso do nos-
so país e a reduzir a macrocefalia 
de Lisboa e Porto. Mas esses in-
centivos ao investimento não de-
vem contribuir para uma densifi-
cação das regras fiscais, ao ponto 
de estas se tornarem ainda mais la-
birinticas aos olhos dos investido-
res estrangeiros. Por outro lado, 
há que assegurar a previsibilidade 
e, neste domínio, a forma como 
Portugal tem tratado os investido-
res estrangeiros tem deixado mui-
to a desejar. Que o digam as largas 
centenas de investidores que 
aguardam que o SEF lhes atribua 
autorizações de residência. ■ 
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O enquadramento legal português 
sobre preços de transferência so-
freu mudanças, no final do ano 
passado, com a publicação de duas 
portarias que atualizaram os regi-
mes dos acordos prévios sobre 
preços de transferência e dos pre-
ços de transferência nas operações 
efetuadas entre um sujeito passivo 
do IRS ou do IRC e qualquer outra 
entidade. Esta segunda regula-
mentação era de 2001, a primeira 
de 2008, e garantiram cerca de 
duas décadas de estabilidade, mas 
agora, era necessário adequá-las às 
orientações seguidas internacio-
nalmente. “O conteúdo da nova le-
gislação permitiu aproximar as re-
gras portuguesas daquelas que 
vêm sendo tidas em conta na 
maior parte das jurisdições perten-
centes à esfera da OCDE (Organi-
zação para a Cooperação e o Des-
envolvimento Económico), as 
quais já se encontram refletidas 
nas correspondentes normativas 
domésticas”, diz ao Jornal Econó-
mico (JE) João Guimarães, Tax Di-
rector da consultora EY.  
“Neste sentido, pode-se considerar 
que a nova legislação assegura um 
mais elevado nível de segurança 
jurídica aos contribuintes portu-
gueses no que se refere à interpre-
tação das regras aplicáveis às ope-
rações vinculadas transfronteiriças 
e à documentação das suas políti-
cas”, acrescenta. 

O processo de globalização da 
economia tem levado ao surgi-
mento de um cada vez maior nú-
mero de empresas multinacionais, 
com atividade em mais do que um 
país, e ao desenvolvimento de prá-
ticas que lhes permitam reduzir ou 
eliminar a carga fiscal a que são su-
jeitas, sendo uma das práticas refe-
renciadas a manipulação dos pre-
ços de transferência. Neste quadro, 

o combate à erosão da base tribu-
tária e à transferência de lucros 
tem sido a prioridade da OCDE. 
“Normalmente o que tem aconte-
cido é que a OCDE publica relató-
rios subordinados a várias temáti-
cas, como por exemplo as relativas 
às reorganizações, financiamentos 
ou intangíveis difíceis de avaliar 
num contexto intra-grupo e, pas-
sado algum tempo, incorpora essas 
mesmas recomendações nas suas 
Orientações sobre Preços de 
Transferência Aplicáveis às Em-
presas Multinacionais e Adminis-
trações Fiscais”, explica ao JE Pau-
lo Mendonça Tax Partner da EY. 
Estas orientações são, posterior-
mente, nas legislações nacionais. 
Aliás, prossegue, “em 20 de janeiro 
do corrente ano foi publicada a úl-
tima revisão desta publicação. Por 

vezes, publica também relatórios 
subordinados a temas específicos, 
como o relativo aos Preços de 
Transferência no Âmbito da Pan-
demia da Covid, que permitem 
que as empresas e as administra-
ções fiscais adaptem as suas práti-
cas em situações particulares”. 
 
Menos burocracia,  

mais segurança 
Em Portugal, a recente revisão da 
regulamentação dos acordos pré-
vios sobre os preços de transferên-
cia e da regulamentação dos preços 
de transferência introduzem im-
portantes novidades, tendo em 
conta as alterações na legislação 
interna, a experiência adquirida 
com a aplicação do princípio de 
plena concorrência e os desenvol-
vimentos internacionais.  

O objetivo da nova legislação era 
não só o de simplificar as obriga-
ções declarativas que impendem 
sobre as empresas, mas também 
conferir maior certeza jurídica aos 
regimes, alinhando-os com as prá-
ticas nos mercados internacionais. 

A nova legislação reduz a carga 
burocrática a que as empresas esta-
vam sujeitas, nomeadamente para 
as PME, ao aumentar o patamar de 
rendimentos que as empresas têm 
que atingir para terem que prepa-
rar documentação de preços de 
transferência de três para dez mi-
lhões de euros. “Muitas empresas 
deixarão de ter de cumprir esta 
obrigação declarativa”, nota Paulo 
Mendonça. 

A concretização da mudança, 
apesar de bem-vinda, pelo que tem 
de positivo, gerou inquietações por 
parte das empresas, mas também 
dos especialistas, que percebem a 
existência de questões a esclarecer. 
“Verificámos uma reação imediata, 
acompanhada de algumas inquieta-
ções e dúvidas quanto às novas re-
gras. Entende-se este efeito, uma 
vez que não se verificavam altera-
ções tão disruptivas à matéria dos 

PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA

Nova legislação  
traz alinhamento 
internacional, 
mas tem questões 
por esclarecer
Regimes relacionadas com preços de transferência foram alterados, 
trazendo maior segurança jurídica e uma menor carga burocrática, 
mas ainda permanecem dúvidas que preocupam as empresas.

RICARDO SANTOS FERREIRA 
rsferreira@jornaleconomico.pt

preços de transferência há muito 
tempo”, afirma ao JE Pedro Simões 
Pereira, Tax Director da EY, que 
acrescenta existirem, questões para 
clarificar. “Existem ainda alguns as-
petos que se podem considerar 
pendentes de desenvolvimento ou 
que se consubstanciam em áreas 
‘cinzentas’ ou ambíguas”, explicita 
João Guimarães. 
 
Inspeções e documentação 
Entre as áreas consideradas como 
necessitando de ver questões escla-
recidas está a exposição a riscos 
efetivos de inspeção por parte das 
entidades de mais reduzida dimen-
são e qual a documentação que de-
verá ser entregue às autoridades, 
caso seja solicitada a demonstração 
do cumprimento do princípio de 
plena concorrência em sede de ins-
peção. A nova legislação exime de-
terminadas entidades de preparar 
documentação de preços de trans-
ferência, tendo em conta a sua di-
mensão ou as operações em causa, 
mas reconhece a possibilidade de 
serem inspecionadas em sede de 
preços de transferência, pelo que 
terá de ser explicitado que docu-
mentação deverá ser preparada e 
entregue, neste cenário. 

Nelson Pereira 
Associate Tax Partner  
da EY

João Guimarães 
Tax Director  
da EY

“Verificámos uma 
reação imediata  
[das empresas], 
acompanhada de 
algumas inquietações  
e dúvidas quanto  
às novas regras”, diz 
Pedro Simões Pereira
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Outro “aspeto relevante que 
gera incerteza” prende-se com as 
bases de dados que são habitual-
mente utilizadas nos estudos de 
comparabilidade, a que terá de 
ser dado acesso, “desconhecen-
do-se, porém, se existe alguma 
preferência ou hierarquia, por 
partes das autoridades tributá-
rias, relativamente às bases de 
dados que deverão ser utilizadas. 
Do mesmo modo, desconhecem-
-se os efeitos práticos que pode-
rão decorrer da utilização de ba-
ses de dados desconhecidas das 
autoridades. “Urge esclarecer as 
regras do jogo relativamente”, 
diz o especialista da EY. 

Além disso, a nova legislação 
exige que a documentação seja 
preparada e apresentada tenden-
cialmente em português, mas não 
especifica em que circunstâncias, 
através de que meios e em que pra-
zos podem os sujeitos passivos ob-
ter as correspondentes dispensas 
de tradução quando o idioma ori-
ginal é, por exemplo, o inglês.  

Outro aspeto, ainda, refere-se à 
obrigatoriedade de apresentação, 
por parte dos prestadores de servi-
ços ou assessores, de uma declara-
ção de responsabilidade pela infor-

mação e técnicas utilizadas nos es-
tudos efetuados.  

“Embora se desconheça o for-
mato exato que esta declaração de-
verá assumir, a mesma parece 
apontar para uma maior responsa-
bilização das partes envolvidas na 
preparação dos correspondentes 
estudos, o que parece impor uma 
pressão adicional sobre os sujeitos 
passivos na seleção adequada dos 
seus assessores em função da capa-
cidade técnica dos mesmos e da ca-
pacidade destes em assumir plena 
responsabilidade pelos estudos 
efetuados”, diz João Guimarães. 
Destaca aqui que desconhece-se, 
porém, o alcance prático que a 
norma terá em cenários em que as 
autoridades tributárias se apresen-
tem em desacordo com o conteúdo 
e as técnicas utilizadas nos estudos 
em questão, pelo que “urge o seu 
esclarecimento atempado”. 

 
Preparação e cautela 
Nelson Pereira, Associate Tax 
Partner da EY aponta ainda que 
“uma das alterações paradigmáti-
cas da nova legislação foi a revisão 
dos critérios de dispensa de orga-
nização da documentação de pre-
ços de transferência. Contudo, há 

que ressaltar que a anterior legisla-
ção é aplicável até aos períodos de 
tributação que se iniciem em ou 
após 1 de janeiro de 2020, pelo que 
as empresas devem seguir as ante-
riores regras para tais períodos e 
preparar a documentação de pre-
ços de transferência segundo a es-
trutura anteriormente prevista. 
 O especialista aconselha as empre-
sas a prepararem-se para possíveis 
ações inspetivas, através da orga-
nização da documentação de acor-
do com os moldes da anterior le-
gislação, “que não sendo tão deta-
lhada como a atual fornece o en-
quadramento necessário para as 
empresas constituírem uma pri-
meira linha de defesa contra o es-
crutínio da AT”. Seja através da 
experiência acumulada no decor-
rer do tempo, seja pela publicação 
de esclarecimentos, o que é facto é 
que ainda há arestas a limar.  

Por isso, João Guimarães diz 
que, “embora a nova legislação seja 
claramente um passo em frente no 
sentido de conferir uma maior 
harmonização com as regras inter-
nacionais vigentes, existem ainda 
determinadas questões que susci-
tam dúvidas e que recomendam 
cautelas [pelos contribuintes]”. ■

3 PERGUNTAS A | PAULO MENDONÇA | Tax Partner da EY

“Os contribuintes 
encontram-se 
expostos a níveis  
de transparência 
sem precedentes”
A nova legislação alinha Portugal 
com as práticas internacionais, mas 
ainda carece de afinação, como refe-
re ao Jornal Económico Paulo 
Mendonça, Tax Partner da consul-
tora EY. 
 
Como se inserem as novas 

regras para preços de 

transferência no 

enquadramento internacional 

de um combate mais intenso  

ao planeamento fiscal? 

Na prática, os contribuintes portu-
gueses sujeitos às novas regras en-
contram-se atualmente expostos a 
níveis de transparência sem prece-
dentes. O Country-by-Country Re-
porting e a preparação e manuten-
ção de um Dossier Principal (Mas-
ter File) e um Dossier Específico 
(Local File), a que acrescem outros 
requisitos de reporte e obrigações 
acessórias, em conjunto com a troca 
automática de informações do con-
tribuinte providenciam à Autorida-
de Tributária e Aduaneira novas 
formas de complementar o escrutí-
nio mais subjetivo dos seus inspeto-
res tributários. Adicionalmente, 
importa sublinhar que existem par-
ticularidades importantes da dupla 
estrutura de documentação de pre-
ços de transferência (Master 
File/Local File) face à Ação 13 do 
BEPS, que colocam nas empresas 
portuguesas um ónus quiçá despro-
porcional de recolha e análise de in-
formação.  
 
Como tem sido a adaptação 

das empresas às novas regras? 

Quais são os principais  

desafios registados? 

Houve uma reação, acompanhada 
de algumas inquietações e dúvidas. 
Entende-se naturalmente este efei-
to, uma vez que não se verificavam 
alterações tão disruptivas à matéria 
dos preços de transferência (à exce-
ção da que diz respeito ao acompa-
nhamento permanente pela Unida-
de dos Grandes Contribuintes para 
as empresas assinaladas na lista dos 
Grandes Contribuintes e necessida-
de de entregarem a sua documenta-
ção) desde a sua implementação, no 
final de 2001. Uma das inquieta-
ções, como refiro, tem a ver com o 
ónus de preparação da documenta-
ção. A este título, a portaria vem 
agora indicar que ficam dispensados 
da preparação de documentação 
respeitante à política adotada na de-
terminação dos preços de transfe-
rência os sujeitos passivos que, no 
período a que respeita a obrigação, 
tenham atingido um montante total 
anual de rendimentos inferior a 10 

milhões de euros. Adicionalmente, 
e como critério cumulativo, ainda 
que ultrapassado este limite, os su-
jeitos passivos estão dispensados da 
referida preparação caso a globali-
dade das suas operações intragrupo 
não exceda os 500 mil euros e, por 
contraparte, os  100 mil euros. 
 
A nova legislação ainda carece 

de afinação. Em sua opinião, 

quais são os principais aspetos 

que constituem um risco para 

os contribuintes e terão  

de ser clarificados?  

O conteúdo da nova legislação per-
mitiu aproximar as regras portu-
guesas daquelas que vêm sendo ti-
das em conta na maior parte das ju-
risdições pertencentes à esfera da 
OCDE, as quais já se encontram re-
fletidas nas correspondentes nor-
mativas domésticas. Neste sentido, 
pode-se considerar que a nova le-
gislação assegura um mais elevado 
nível de segurança jurídica aos con-
tribuintes portugueses no que se re-
fere à interpretação das regras apli-
cáveis às operações vinculadas 
transfronteiriças e à documentação 
das suas políticas. Não obstante, 
existem ainda alguns aspetos que se 
podem considerar pendentes de 
desenvolvimento. Uma das áreas 
pendentes de esclarecimento tem a 
ver com a exposição a riscos efeti-
vos de inspeção por parte das enti-
dades de mais reduzida dimensão e 
qual a documentação que deverá ser 
entregue às Autoridades Fiscais 
caso seja solicitada a demonstração 
do cumprimento do princípio de 
plena concorrência em sede de ins-
peção. Outro aspeto relevante que 
gera incerteza prende-se com as ba-
ses de dados que são habitualmente 
utilizadas nos estudos de compara-
bilidade. A nova legislação refere 
que os sujeitos passivos deverão dis-
ponibilizar o acesso às bases de da-
dos utilizadas, desconhecendo-se, 
porém, se existe alguma preferência 
ou hierarquia, por partes das Auto-
ridades Tributárias, relativamente 
às bases de dados que deverão ser 
utilizadas. ■

Paulo Mendonça 
Tax Partner  
da EY
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COVID-19  

EM PORTUGAL 
O contexto atual em Portugal e no 
estrangeiro continua a ser marca-
do pela pandemia da Covid-19. O 
alastramento das infeções provo-
cado pela variante Ómicron do 
vírus SARS-CoV-2 já levou vá-
rios Estados a decretar medidas 
mais severas de contenção do 
contágio.  

Por cá, apesar dos números “re-
cord” de novas infeções diárias, a 
verdade é que os serviços de saú-
de estão ainda longe do seu limite 
de resposta, atingido no ano pas-
sado.  

Por outro lado, o contexto elei-
toral que o país vive tem condicio-
nado fortemente a ação do legisla-
dor no que toca a medidas de 
apoios à economia, sendo as medi-
das mais recentes do Governo 
(uma vez que a Assembleia da Re-
pública foi dissolvida) e de alcance 
limitado. Neste âmbito, destaca-se 
a prorrogação da isenção do IVA 
sobre as transmissões de dispositi-
vos médicos para diagnóstico in 
vitro da Covid-19, vacinas e pres-
tações de serviços relacionadas 
(Despacho n.º 1287-A/2021, de 
31 de dezembro) e a flexibilização 
das obrigações de entrega do IRS e 
do IRC retidos, bem como do 
IVA, no primeiro semestre de 
2022 (Despacho n.º 10/2022-
-XXII, de 7 de janeiro, do Secretá-
rio de Estado Adjunto e dos As-
suntos Fiscais).  

Por seu lado, a Comissão Euro-
peia alargou a franquia de direitos 
aduaneiros e a isenção do IVA na 
importação de bens provenientes 
de países terceiros para o combate 
à Covid-19, e propôs a atualização 
do certificado de isenção do IVA 

no fornecimento de bens e servi-
ços no âmbito das medidas toma-
das ao nível comunitário para res-
ponder à crise pandémica, com 
aplicação retroativa a 1 de janeiro 
de 2021.  
 
MÁQUINA DO ESTADO  

E RELAÇÃO  

COM O CONTRIBUINTE 
Nos últimos dias de 2021, foram 
publicados os Orçamentos das Re-
giões Autónomas da Madeira (De-
creto Legislativo Regional n.º 28-
A/2021/M, de 30 de dezembro) e 
dos Açores (Decreto Legislativo 
Regional n.º 38/2021/A, de 23 de 
dezembro) para 2022. 

Entretanto, a Portaria n.º 
318/2021, de 24 de dezembro, re-
viu os critérios de seleção dos con-
tribuintes que são acompanhados 
pela Unidade dos Grandes Contri-
buintes da Autoridade Tributária e 
Aduaneira (“AT”) e que têm obri-
gações acessórias mais alargadas.  

Adicionalmente, a Lei nº 
3/2022, de 4 de janeiro, instituiu o 
regime de extinção de prestações 
tributárias por compensação com 
créditos de natureza tributária. E o 
Decreto-Lei n.º 125/2021, de 30 
de dezembro, aprovou, entre ou-
tros, um novo regime de paga-
mento em prestações de impostos, 
antes da instauração do processo 
de execução fiscal, sobre o qual a 
AT veio prestar esclarecimentos 
no Ofício Circulado n.º 
90049/2022, de 13 de janeiro. 
 
FAMÍLIAS 
No que toca a outras medidas de 
apoio a particulares, foi publicada 
a Lei n.º 5/2022, de 7 de janeiro, 
que estipula o regime de antecipa-
ção da idade de reforma de cida-
dãos com deficiência.  

Foi também alterada a tabela de 
atividades a que se refere o artigo 
151.º do Código do IRS (relevante 
para vários regimes de tributação), 

SÚMULA

Fique a par 
das novidades fiscais 
e contributivas 
desde o final 
do ano passado
A pandemia de Covid-19 continua a marcar o contexto, tanto em Portugal, como em muitos 
outros países, com reflexos na ação legislativa. Em vésperas de eleições legislativas, que se 
cumprem a 30 de janeiro, a produção legislativa é praticamente inexistente.

TOMÁS JÚDICE  
Senior Consultant de International 
Tax and Transaction Services da EY

mediante a Portaria n.º 23/2022, 
de 7 de janeiro. 
 
EMPRESAS 
Do lado das pessoas coletivas, há 
apenas a destacar as alterações aos 
formulários da folha de rosto e 
Anexos D, E e H da declaração de 
Informação Empresarial Simplifi-
cada (“IES”) e a suspensão dos 
procedimentos de disponibiliza-
ção de informação de IES e dos fi-
cheiros SAF-T às entidades desti-
natárias (Portaria n.º 331-
-D/2021, de 31 de dezembro), as-
sim como as instruções da AT 
quanto às alterações às declara-
ções Modelo 10, Modelo 25 e 
Modelo 37 (Ofício Circulado n.º 
20236/2022, de 10 de janeiro). 
 
TRIBUTAÇÃO  

INTERNACIONAL 
Por fim, no plano da tributação in-
ternacional, foram desde logo no-
ticiadas as formalidades e contro-
los aduaneiros que estão em vigor 
desde 1 de janeiro de 2022, em 
consequência da saída do Reino 
Unido da União Europeia. 
Por fim, foram conhecidas duas 
Propostas de Diretivas importan-
tes, apresentadas pela Comissão 
Europeia:  
(i) Proposta de alteração à Diretiva 
Antielisão Fiscal (conhecida por 
“ATAD”), visando combater a uti-
lização indevida de entidades sem 
substância económica, para efeitos 
fiscais, e reforçar a cooperação ad-
ministrativa no domínio da fiscali-
dade; 
(ii) Proposta de instituição de ní-
veis mínimos de tributação de gru-
pos multinacionais na UE, em de-
corrência do acordo alcançado no 
seio da OCDE. 

Ambas as propostas acima refe-
ridas são da maior importância 
para os grupos multinacionais, as 
quais deverão merecer a maior 
atenção. ■ 

O contexto eleitoral 
que o país vive  
tem condicionado 
fortemente a ação  
do legislador no  
que toca a medidas  
de apoios à economia
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Neste fórum relacionado com a 
área dos preços de transferência e 
com o que decorre das novas re-
gras, que vigoram desde o final do 
ano passado, colocam-se três ques-
tões específicas, sobre dúvidas que 
se colocam aos contribuintes.  

Neste caso, procurou-se saber o 
que devem as empresas ter em 
conta na preparação de estudos de 
comparabilidade para os dossiers 
sobre preços de transferência, res-
ponde José Guimarães, Tax Direc-
tor da consultora EY, com indica-
ções sobre a forma como estes es-
tudos devem ser adequados e a 
atenção que as sociedades têm de 
ter no processo.  

Questionou-se, igualmente, so-
bre o impacto das novas regras 
para os sujeitos passivos de IRS, 
respondendo Pedro Simões Perei-
ra, Tax Director da EY, explicando 
o enquadramento, as operações 
que são elegíveis e as principais si-
tuações que podem estar sob es-
crutínio. 

Finalmente, procurámos perce-
ber no que consiste o dossier sim-
plificado para micro, pequenas e 
média empresas e como funciona, 
respondendo Nelson Pereira, As-
sociate Tax Partner da EY, que es-
tamos em face de uma medida de 
simplificação da documentação de 
preços de transferência para as pe-
quenas e médias empresas, e expli-
cando as suas características. ■ RSF 
 

FÓRUM

Preocupações 
das empresas, 
IRS e dossiers 
simplificados

João Guimarães 
Tax Director 
da EY

Que preocupações têm de ter 

as empresas com os estudos de 

comparabilidade dos dossiers 

sobre preços de transferências? 

 

Mais do que preocupações, as 
empresas deverão procurar 
antecipar eventuais questões 
relacionadas com os estudos de 
comparabilidade no contexto da 
nova legislação de preços de 
transferência, tendo também em 
conta o particular contexto que se 
vive no panorama económico 
internacional, por forma a 
adequar corretamente os mesmos 
àquilo que se espera que venham 
a ser as novas e reforçadas 
expectativas das autoridades 
fiscais relativamente a esta 
matéria. 
As maiores exigências que a nova 
legislação impõe em termos da 
profundidade com que a realidade 
do grupo multinacional em que o 
sujeito passivo se insere deverá 
ser descrita e a mais exigente 
descrição funcional e de riscos das 
partes relevantes nas cadeias de 
valor que afetam as transações, 
refletir-se-á necessariamente num 
maior nível de cuidado aquando 
da elaboração de estudos de 
comparabilidade que acompanhe 
o maior escrutínio que 
previsivelmente os mesmos terão.  
Tendo em conta o anterior, os 
sujeitos passivos deverão garantir 
que os estudos de 
comparabilidade proporcionem 
uma perspetiva multi-sided, ou 
seja, que permitam observar o 
cumprimento do princípio de 
plena concorrência em ambas as 
contrapartes da transação 
analisada, por oposição às 
metodologias tradicionalmente 
empregues focadas unicamente na 
validação dos termos e condições 
tendo conta uma das partes (one-
sided approach, a través da 
seleção e análise da tested-party). 
Em linha com esta perspetiva 
multi-sided, reforça-se ainda a 
importância de garantir que os 
estudos efetuados demonstrem a 
efetiva substância das transações, 
nomeadamente aquelas que se 
referem a prestações de serviços 
intragrupo, nomeadamente 
através da inclusão subsidiária e 
complementar de testes de 
benefício efetivo (benefit tests). 
Por outro lado, as empresas 
deverão também garantir que as 
bases de dados empregues nos 
estudos são aquelas que as 
autoridades fiscais consideram, 
presumivelmente (até novos 
esclarecimentos) aceitáveis e 
permitir que estas tenham acesso 
às mesmas. A exigência de uma 
declaração de responsabilidade, 

Pedro Simões Pereira 
Tax Director 
da EY

Os sujeitos passivos de IRS 

também estão abrangidos 

pelas novas regras? Em que 

situações? 

 

Importa referir que as regras 
gerais sobre o princípio de plena 
concorrência em operações 
efetuadas entre um sujeito passivo 
de IRC ou de IRS e qualquer 
outra entidade com a qual esteja 
em situação de relações especiais, 
devem ser contratados, aceites e 
praticados termos e condições 
idênticos aos que normalmente 
seriam contratados, aceites e 
praticados entre entidades 
independentes em operações 
comparáveis.  
Assim, a este título entende-se 
que são elegíveis, na esfera dos 
sujeitos passivos de IRS, pelas 
regras de preços de transferência 
as: 
● Operações vinculadas entre um 
sujeito passivo de IRS e uma 
entidade não residente e; 
● Operações vinculadas realizadas 
entre entidades residentes em 
território português e sujeitos 
passivos de IRS. 
A nova portaria não altera os 
critérios de elegibilidade e 

Nelson Pereira 
Associate Tax Partner 
da EY

O que é o dossier simplificado 

para micro, pequenas e média 

empresas e como funciona? 

 

A nova legislação criou dois 
modelos de documentação 
distintos: o standard e o 
simplificado. O dossier 
simplificado é como que uma 
medida de simplificação da 
documentação de preços de 
transferência para as pequenas e 
médias empresas. 
Assim, o modelo simplificado será 
aplicável aos sujeitos passivos 
que, não sendo acompanhados 
pela Unidade dos Grandes 
Contribuintes e não estando 
abrangidos pelas dispensas no 
tocante ao modelo standard, 
sejam qualificados como pequena 
ou média empresa, nos termos 
estabelecidos no anexo ao 
Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de 
novembro. Aconselha o princípio 
da prudência que os sujeitos 
passivos que pretendam adotar o 
processo de documentação 
simplificado obtenham a 
certificação prévia por parte do 
IAPMEI até à data legal de 
preparação/entrega de tal 
documentação, na ausência de 
clarificação deste aspeto em 
tempo útil pela Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT) e, 
em especial, quando a empresa 

conforme já mencionado, parece 
supor também um maior nível de 
exigência por parte das 
autoridades fiscais relativamente à 
qualidade técnica destes estudos 
de comparabilidade. 
Finalmente, o contexto particular 
vivido com a pandemia do Covid-
19 afeta também os exercícios de 
comparabilidade, nomeadamente 
a seleção de comparáveis em 
circunstâncias idênticas e os 
ajustamentos financeiros 
potencialmente necessários aos 
indicadores de rentabilidade a 
utilizar.  
Tendo em conta o anterior, as 
empresas deverão reavaliar as 
estratégias seguidas no passado 
relativamente aos seus estudos de 
comparabilidade, na medida em 
que a obsolescência ou 
desadequação dos mesmos se 
revela muito provável, 
considerando as novas regras 
vertidas na legislação de preços de 
transferência recentemente 
modificada e o contexto 
particular vivido atualmente 
decorrente da pandemia.  
Do mesmo modo, deverão as 
empresas reavaliar as suas 
políticas de preços de 
transferência tendo em conta as 
novas regras, sempre e quando 
estas se fundamentem em estudos 
de comparabilidade efetuados no 
passado.

incidência já existentes, 
conforme, aliás, já preceituado na 
anterior portaria. Importa, no 
entanto, referir que as principais 
operações e situações que podem 
estar sob escrutínio no âmbito da 
incidência pessoal são, dada a sua 
natureza, as seguintes: 
● Transferências de títulos, 
participações ou outros valores de 
partes de capital de qualquer tipo 
de entidades, com particular 
incidência para os não negociados 
em mercados regulados de valores 
ou negociados em mercados 
regulados situados em países ou 
territórios classificados como 
paraísos fiscais; 
● Operações sobre bens imóveis; 
● Operações sobre intangíveis. 
Em suma, e na linha normativa 
da anterior portaria, a nova não 
flexibiliza nem densifica as regras 
em matéria de preços de 
transferência no que respeita aos 
sujeitos passivos de IRS, pelo que 
estes, aquando se verifique 
estarem em situação de partes 
relacionadas, devem observar, 
como referido supra, termos e 
condições idênticos aos que 
normalmente seriam contratados, 
aceites e praticados entre 
entidades independentes em 
operações comparáveis. 

não puder ser considerada 
autónoma, por se encontrar 
incluída num grupo empresarial, 
até porque o certificado poderá 
sempre ser solicitado numa 
situação de inspeção. 
O dossier simplificado deve 
conter os seguintes elementos: 
● Identificação das entidades 
envolvidas nas operações 
vinculadas; 
● Descrição, caracterização e 
quantificação das operações 
vinculadas; 
● Identificação dos métodos de 
preços de transferência utilizados; 
● Identificação dos comparáveis e 
valores ou intervalos de valores 
resultantes da aplicação dos 
métodos. 
 
O modelo simplificado deve ainda 
incluir os elementos que provem 
a paridade de mercado das 
operações vinculadas das 
seguintes tipologias: 
● Operações vinculadas de 
qualquer natureza realizadas com 
pessoas singulares ou coletivas 
não residentes submetidas a um 
regime fiscal claramente mais 
favorável; 
● Transferências de negócios; 
● Transferências de títulos, 
participações ou outros valores 
representativos de partes de 
capital não negociados em 
mercados regulados de valores ou 
negociados em mercados 
regulados de paraísos fiscais; 
● Reorganização ou 
reestruturação de negócios; 
● Operações sobre bens imóveis e 
bens intangíveis. 
A elaboração do dossier 
simplificado não obsta à 
obrigação de fornecer à AT, 
sempre que o sujeito passivo seja 
notificado para tal, toda a 
informação relevante tendo em 
vista a comprovação de que os 
termos e condições praticados nas 
operações vinculadas estão 
conformes ao princípio de plena 
concorrência. 
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CALENDÁRIO FISCAL
Fique a par das datas-chave para o cumprimento das obrigações 
fiscais e contributivas em fevereiro, com este calendário fiscal  
preparado pelo Jornal Económico e pela EY.
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A legislação dos preços de transfe-
rência, em Portugal, tem benefi-
ciado de um fenómeno que, nor-
malmente, se manifesta em senti-
do oposto nas outras áreas da fis-
calidade: a estabilidade. A legisla-
ção aplicável, alinhada com as me-
lhores práticas internacionais da 
altura, foi introduzida no ordena-
mento jurídico português há cerca 
de 20 anos e, desde então, sujeita a 
poucas alterações. No entanto, 
nesses 20 anos a economia e, em 
especial, as cadeias de valor dos 
negócios com o advento da digita-
lização, alteraram-se radicalmente. 
Os fenómenos de criação, rentabi-
lização e deslocalização de ativos 
intangíveis e as reestruturações 
empresariais sofreram também 
um incremento significativo.  

Diversas iniciativas da União 
Europeia e da OCDE como o 
BEPS, as ATAD, os mecanismos 
de troca de informação bancária 
como o FACTA e o CRS e de re-
porte de planeamento fiscal agres-
sivo (DAC6), as mais recentes pro-
postas sobre a tributação dos ne-
gócios digitais (Pilar 1 e Pilar 2), 
entre outras, reclamavam uma 
atualização da regulamentação 
portuguesa sobre preços de trans-
ferência, por forma a que a mesma 
pudesse acompanhar as novas rea-
lidades dos negócios que, de certo 
modo, e numa vertente fiscal anti-
abuso, visa disciplinar. 

O desafio de atualizar a legisla-
ção de preços de transferência im-
plicava realinhá-la com as melho-
res práticas internacionais, no-
meadamente com as recomenda-
ções da OCDE. E impedir que a re-
ceita tributária ao nível dos diver-
sos impostos afetados por esta 
realidade fosse negativamente im-
pactada. Era ainda necessário res-
ponder aos apelos das empresas no 
sentido da simplificação das suas 
obrigações declarativas.  

Assim, com a nova regulamen-
tação publicada em dezembro de 
2021, entre outras medidas, ado-
tou-se, embora com algumas par-
ticularidades, o modelo de docu-

mentação preconizado pela OCDE 
(master file/local file) e aumen-
tou-se o patamar de rendimentos 
que as empresas terão que auferir 
para serem obrigadas a preparar 
(e, eventualmente, entregar à AT) 
a sua documentação de preços de 
transferência. 

Por outro lado, e eventualmente 
visando evitar a fragmentação 
propositada de entidades, intro-
duziram-se regras que determi-
nam que os limites mínimos de 
rendimentos que obrigam a docu-
mentar serão desconsiderados 
sempre que o sujeito passivo seja 
notificado para fazer prova da pa-
ridade de mercado dos preços e 
condições praticados nas suas 
transações com partes relaciona-
das. Com o intuito de credibilizar 
e responsabilizar os prestadores 
de serviços profissionais que reali-
zam estudos de preços de transfe-
rência, os mesmos terão que pas-
sar a emitir, conjuntamente com o 
resultado do seu trabalho, uma de-
claração de responsabilidade téc-
nica. Fica agora também claro que 
a AT, ao promover ajustamentos 
em sede de preços de transferên-
cia, e estando em causa intervalos 
estatísticos de valores de referên-
cia de mercado, tais ajustamentos 
terão como referência a mediana 
do intervalo. 

Parece evidente que se preten-
deu, com a nova regulamentação, 

centrar a atenção das equipas de 
inspeção tributária nos sujeitos 
passivos com dimensão relevante 
e, essencialmente, naqueles enqua-
drados num contexto significativo 
de transações com partes relacio-
nadas suscetíveis de gerar situa-
ções de potencial evasão fiscal. 

Só o futuro dirá se as alterações 
atingirão os objetivos pretendidos, 
mas parece evidente que esta ma-
téria tem um papel cada vez mais 
importante na proteção da receita 
fiscal arrecadada em Portugal em 
sede de IRC, acabando por ser crí-
tica também no que respeita à ar-
recadação de outros impostos, 
como o IVA, IMT, Imposto do 
Selo e direitos aduaneiros, para ci-
tar apenas alguns. É, também, um 
fator que ajuda a combater a con-
corrência desleal entre empresas 
nacionais e estrangeiras. E, no pla-
no do corporate governance, co-
meça a ganhar uma relevância fun-
damental ao permitir aquilatar se, 
por exemplo, as transações entre 
uma sociedade e alguns dos seus 
acionistas foram realizadas em 
condições que não prejudicam os 
demais, nomeadamente os mino-
ritários. Aliás, as empresas cotadas 
em bolsa já têm obrigações de re-
porte específicas relativamente a 
este tipo de transações. 

A Comissão Europeia apresen-
tou há poucas semanas uma inicia-
tiva que pretende combater o re-

curso abusivo a entidades fictícias 
para efeitos fiscais indevidos. A 
proposta visa garantir que as enti-
dades da União Europeia com uma 
atividade económica nula ou míni-
ma não usufruem de quaisquer be-
nefícios fiscais e não representam 
um encargo financeiro para os 
contribuintes. Se a diretiva pro-
posta acabar por ser aprovada, 
existirá uma forte conexão com as 
regras de preços de transferência, 
podendo ser colocada em crise, 
por exemplo, toda a estrutura de 
débitos efetuados por uma destas 
entidades fictícias sem substância 
económica às suas partes relacio-
nadas.  

Também as regras já antes men-
cionadas relativas ao Pilar 1 e Pilar 
2 da nova tributação dos negócios 
digitais, com o seu mecanismo for-
mulário de alocação de resultados 
e com a sua taxa mínima de IRC de 
15%, suscitarão novos desafios no 
que respeita à aplicação das regras 
de preços de transferência, com es-
pecial impacto na dimensão da po-
tencial dupla tributação interna-
cional dos rendimentos. 

Provavelmente, e como resulta-
do de todas estas alterações que es-
tão a acontecer no plano interna-
cional, a estabilidade da legislação 
de preços de transferência a que 
assistimos até agora será, daqui 
para a frente, posta seriamente à 
prova. ■

OPINIÃO

Preços de transferência  
20 anos depois
Depois de duas décadas de estabilidade, foi necessário alterar a legislação, para refletir as melhores práticas 
internacionais e ter em conta as profundas alterações verificadas na economia, nomeadamente, com a digitalização.

Paulo Mendonça 
Tax partner 
da EY

Parece evidente que se 
pretendeu, com a nova 
regulamentação, 
centrar a atenção das 
equipas de inspeção 
tributária nos sujeitos 
passivos com 
dimensão relevante  
e, essencialmente, 
naqueles enquadrados 
num contexto 
significativo  
de transações com 
partes relacionadas 
suscetíveis de gerar 
situações de potencial 
evasão fiscal
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